
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 41, DE 2020 
(Do Sr. Alexandre Frota ) 

 
Altera o artigo 3º parágrafo para inserir o parágrafo 1º da Lei 10.836 de 
09 de janeiro de 2004 que cria o programa Bolsa Família para 
determinar prazo para o julgamento e concessão do benefício  
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6219/2019.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 41/2020 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Esta Lei insere o parágrafo 1º no artigo 3º da 
Lei 10.836 de 09 de janeiro de 2004, que passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

 “Art. 3º A concessão dos benefícios dependerá do 
cumprimento, no que couber, de condicionalidades relativas ao exame pré-
natal, ao acompanhamento nutricional, ao acompanhamento de saúde, à 
freqüência escolar de 85% (oitenta e cinco por cento) em estabelecimento de 
ensino regular, sem prejuízo de outras previstas em regulamento. 

§1º fica estabelecido o prazo máximo para 
avaliação e concessão do benefício em 60 (sessenta) dias.” 

 

Justificativa  

 

  O benefício do programa Bolsa Família, em regra é solicitado por pessoas 
realmente carentes e que atravessam um período de extrema pobreza.  
 Não pode a ineficiência do Estado brasileiro justificar a demora no 
atendimento à essas famílias, que necessitam de qualquer benefício para a 
manutenção de sua família e estancar a fome. 
 Suprir as necessidades mínimas do cidadão brasileiro é o objetivo da 
criação deste programa.  
 Portanto qualquer demora será uma crueldade com àqueles que esperam 
por este benefício para a sua sobrevivência e de sua família. 
Por fim a presente proposta legislativa se faz necessária a população mais 
carente e certamente contará com o apoio dos nobres deputados federais . 
 

 
Sala de Sessões 04 de fevereiro de 2020 

 
 
 

Alexandre Frota 
PSDB/SP 
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 41/2020 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 10.836, DE 9 DE JANEIRO DE 2004 

 
Cria o Programa Bolsa Família, altera a Lei nº 
10.689, de 13 de junho de 2003, e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 3º A concessão dos benefícios dependerá do cumprimento, no que couber, de 
condicionalidades relativas ao exame prénatal, ao acompanhamento nutricional, ao 
acompanhamento de saúde, à freqüência escolar de 85% (oitenta e cinco por cento) em 
estabelecimento de ensino regular, sem prejuízo de outras previstas em regulamento.  

Parágrafo único. O acompanhamento da freqüência escolar relacionada ao 
benefício previsto no inciso III do caput do art. 2º desta Lei considerará 75% (setenta e cinco 
por cento) de freqüência, em conformidade com o previsto no inciso VI do caput do art. 24 da 
Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.692, de 
10/6/2008) 
 
Art. 4º Fica criado, como órgão de assessoramento imediato do Presidente da República, o 
Conselho Gestor Interministerial do Programa Bolsa Família, com a finalidade de formular e 
integrar políticas públicas, definir diretrizes, normas e procedimentos sobre o 
desenvolvimento e implementação do Programa Bolsa Família, bem como apoiar iniciativas 
para instituição de políticas públicas sociais visando promover a emancipação das famílias 
beneficiadas pelo Programa nas esferas federal, estadual, do Distrito Federal e municipal, 
tendo as competências, composição e funcionamento estabelecidos em ato do Poder 
Executivo. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
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